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 Araçariguama, 14 de Março de 2022. 
 
 
Ofício nº 030/2022 - GP 
 
 Senhor Presidente,  
 
 Venho por meio deste, solicitar os bons préstimos à Vossa Excelência, 
apresentar para apreciação e votação do seguinte Projeto de Lei; 
 

 PROJETO DE LEI N° 007 DE 03 DE  MARÇO DE 2022, que 

Dispõe sobre a denominação do logradouro público inominado, 

localizado no bairro Chácara Dora, neste Município, e dá outras 

providências. 

                            
               
                     Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para apresentar 
meus cordiais cumprimentos. 
 
 
 

RODRIGO DE ANDRADE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
PAULO HENRIQUE SANCHES VOLCOV 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Araçariguama. 
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Araçariguama, 14 de março de 2022. 
 

MENSAGEM Nº 302/2022 
 

PROJETO DE LEI Nº 007/2022 
 
 
Senhor Presidente, 

 
Tenho a honra de apresentar a Vossa Excelência, para apreciação 

dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que denomina “Travessa 
Dois” o logradouro público de 107,00 metros lineares e 950,476 metros quadrados, 
localizado no bairro Chácara Dora, iniciando no entroncamento do mesmo com a 
Avenida Alamin Tomé de Barros, neste Município, conforme memorial descritivo e 
croqui, anexos. 

Ante o exposto, considerando que se trata de medida política-
administrativa, tenho a grata satisfação de levar ao conhecimento de Vossas 
Excelências este importante Projeto de Lei para avaliação, discussão e aprovação 
por essa Egrégia Casa de Leis. 

 
Nesta oportunidade renovo a V. Exa. e aos seus ilustres pares, 

votos de estima e consideração. 
 
 
 
 

RODRIGO DE ANDRADE 
Prefeito do Município 

 
  
 
 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
PAULO HENRIQUE SANCHES VOLCOV 
DD. Presidente da Câmara de Araçariguama 



4 DDREDE
cidade de oportunidades

Da
 

                                    

 
PROJETO DE LEI Nº 007, DE 14 DE MARÇO DE 2022. 

   
 

Dispõe sobre a denominação do 
logradouro público inominado, localizado 
no bairro Chácara Dora, neste Município, 
e dá outras providências. 

 
  

RODRIGO DE ANDRADE, Prefeito do Município de 
Araçariguama, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica denominada “Travessa Dois” o logradouro público de 
107,00 metros lineares e 950,476 metros quadrados, localizado no bairro Chácara 
Dora, iniciando no entroncamento do mesmo com a Avenida Alamin Tomé de 
Barros, neste Município, conforme memorial descritivo e croqui que fazem parte 
integrante desta Lei. 
 

Art. 2º O Departamento Municipal de Transporte e Trânsito – 
DEMUTTRANS providenciará o devido emplacamento da rua de que trata esta 
Lei. 
 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão 
por conta de dotações próprias, suplementadas se necessário. 
 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Araçariguama, 14 de março de 2022. 
 
 
 
 

RODRIGO DE ANDRADE 
Prefeito do Município 
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MEMORIAL DESCRITIVO

Proprietário: Prefeitura Municipal de Araçariguama

Local: Rua de Servidão não denominada, Chácara Dora, Araçariguama— SP.

Área: 950,476 m?

Perímetro: 1.303,24 m

DESCRIÇÃO

IMÓVEL: Uma RUA localizada no Bairro da Chácara Dora iniciando no
entroncamento da mesma com a Avenida Alamin Tomé de Barros, estando a com uma
largura de 7 metros e comprimento de 107 metros. Iniciando no vértice 1 e perfazendo
uma área de 950,476 m?, conforme descrição a seguir:

AO NORTE: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas
N 7.407.712,823m e E 287.021,297m; |; deste, segue confrontando com LOTES DA
SERVIDÃO DE ACESSO, com os seguintes azimutes e distâncias: 71º40'35" e 7,00
m até o vértice 2, de coordenadas N 7.407.715,024m e E 287.027,942m; 161º0907" e

7,93 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.407.707,523m e E 287.030,502m;
162º1331" e 8,95 m até o vértice 4, de coordenadas N 7.407.699,000m e E
287.033,235m; 157º49'48" e 5,24m até o vértice 5, de coordenadas N 7.407.694,150m
e E 287.035,21m; 157º12'59" e 1,40 m até o vértice 6, de coordenadas N
7.407.692,857m e E 287.035,754m; 151º06'37" e 0,85 m até ovértice 7, de coordenadas
N 7.407.692,114m e E 287.036,164m; 143º06'00" e 0,96 m até o vértice 8, de
coordenadas N 7.407.691,346m e E 287.036,741m; 131º34'45" e 1,27m até o vértice
9, de coordenadas N 7.407.690,504m e E 287.037,690m; 122º12'48" e 1,08 m até o

vértice 10, de coordenadas N 7.407.689,927m e E 287.038,606m; 105º56'45" e 1,03 m
até o vértice 11, de coordenadas N 7.407.689,644m e E 287.039,595m;94º08'1 1" e 2,20
m até o vértice 12, de coordenadas N 7.407.689,486m e E 287.041,786m; 86º08'34" e

5,68 m até o vértice 13, de coordenadas N 7.407.689,868m e E 287.047,455m;
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852719" e 7,27 m até o vértice 14, de coordenadas N 7.407.690,444m e E
287.054,700m; 107º22'53" e 4,23 m até o vértice 15, de coordenadas N 7.407.689,180m
e E 287.058,736m; 123º5404" e 3,86 m até O vértice 16, de coordenadas N
7.407.687,029m e E 287.061,938m; 135º51'34" e 321 m até o vértice 17, de
coordenadasN 7.407.684,726m e E 287.064,173m; 1390/44" e 7,90 m até o vértice
18, de coordenadasN 7.407.678,761m e E 287.069,356m; 138º46/23" e 7,90 m até o

vértice 19, de coordenadas N 7.407.672,822m e E 287.074,560m; 139º13'28" e 9,55 m
até o vértice 20, de coordenadas N 7.407.665,590m e E 287.080,797m; 137º32'35" e

9,37 m até o vértice 21, de coordenadas N 7.407.658,678m e E 287.087,121m:
2273235" e 7,00 m até o vértice 22, de coordenadas N 7.407.653,953m e E

287.081,956m; 317º32'35" e 9,47 m até o vértice 23, de coordenadas N 7.407.660,941m
e E 287.075,563m; 319º13'28" e 9,62 m até o vértice 24, de coordenadas N
7.407.668,229m e E 287.069,277m; 318º4623" e 7,88 m até o vértice 25, de
coordenadas N 7.407.674,159m e E 287.064,081m;3190044" e 7,72 m até o vértice
26, de coordenadas N 7.407.679,989m e E 287.059,015m; 315º51'34" e 2.28 m até o
vértice 27, de coordenadas N 7.407.681,628m e E 287.057,425m;303º54'04" e 2,11 m
até o vértice 28, de coordenadas N 7.407.682,803m e E 287.055,675m; 287º22'53" e

1,86 m até o vértice 29, de coordenadas N 7.407.683,358m e E 287.053,903m;
265º27'19" e 5,95 m até o vértice 30, de coordenadas N 7.407.682,887m e E
287.047,968m;2660834" e 6,21 m até o vértice 31, de coordenadasN 7.407.682,469m
e E 287.041,769m; 274º08'11" e 3,41 m até o vértice 32, de coordenadas N

7.407.682,715m e E 287.038,368m; 285º56/45" e 2,75 m até o vértice 33, de

coordenadas N 7.407.683,471m e E 287.035,720m; 302º12/48" e 2,66 m até o vértice
34, de coordenadasN 7.407.684,887m e E 287.033,473m; 311º34/45" e 2,55 m até o

vértice 35, de coordenadas N 7.407.686,578m e E 287.031,567m; 323º06/00" e 2,16 m
até o vértice 36, de coordenadasN 7.407.688,303m e E 287.030,272m; 331º0637" e

1,71 m até o vértice 37, de coordenadas N 7.407.689,802m e E 287.029,445m;
337º12:59" e 1,81 m até o vértice 38, de coordenadas N 7.407.691,474m e E

287.028,743m;33724948" e 5,54 m até o vértice 39, de coordenadasN 7.407.696,608m
e E 287.026,651m; 342º1331" e 9,15 m até o vértice 40, de coordenadas N
7.407.705,323m e E 287.023,857m; 341º09/07" e 7,92 m até o vértice 1, ponto inicial
da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa da RBMC
de Brasília, de coordenadas N m e E m, e encontram-se representadas no Sistema U T
M, referenciadas ao Meridiano Central nº 45º00', fuso -23, tendo como Datum o

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAÇARIGUAMA u



 


